
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.798.794 - GO (2019/0056101-3)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ESTADO DE GOIÁS 
PROCURADOR : DANIELA VALCÁCER BRANDSTETTER E OUTRO(S) - 

GO018475 
RECORRIDO : AUTO POSTO BRASILEIRINHO LTDA 
RECORRIDO : POSSE POSTO SORRISO LTDA 
RECORRIDO : POSSE SUPER POSTO LTDA 
RECORRIDO : TRANSPORTADORA MOREIRA LTDA 
ADVOGADO : TAYANNE DA SILVA CASTRO   - GO049253 
 

  

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
282/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA.
1. Não se pode conhecer da insurgência contra a ofensa ao art. 9º, § 1º, II, 
da Lei Complementar 87/1996, pois o referido dispositivo legal não foi 
analisado pela instância de origem. Dessa forma não se pode alegar que 
houve presquestionamento nem ao menos implicito da questão. Ausente, 
portanto, esse requisito, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 
282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, 
na decisão recorrida, a questão federal suscitada." 
2. Assinale-se, por fim, que fica prejudicada a apreciação da divergência 
jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do 
Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. 
3. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 21 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator

 

  

Documento: 93536428 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2693 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 18 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 19 de Junho de 2019


